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Interno
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO Eo  o ^

Registre-se. Autue-se.

(Rubrica do Presidente)

Modifica a Redaçüo do Art. 59 do Regimento

Interno.

Art. 1°) A redação do artigo 59 do Regimento Interno da cãmara Munici

pal, passa a ser a seguinte:
\

"Art. 59 - de 1° de fevereiro a trinta de dezembro".

Art. 2°) Esta resolução entrarã em vigor na data de sua aprovação.

Cachoeira de Itapemirim, 07 de abril de 1995.

j Câmara muí^igípal de
CAuHjEIív) 0£ iTAPEMiR.;|V!

JÜÃREZ TÂWÉRES MÂTTA

Presidente
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Torna se necessãrio a presente resolução para adequar o Regimento
a Lei Organica, no que concerne a modificação feita no seu artigo
58.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO O A A ( ̂  ̂

Regis^re-ss. Autua-se .
rNNOiío. C^. /.dA../19.3.i

(Rubrica do Presidente)

Modifica a Redação do Art. 59 do Regimento

Interno,

Art, 1-) A redaçiao do artigo 59 do Regimento Interno da Cornara Munici

pal» passa a ser a seguinte:

"Art. 59 - de 1° de fevereiro a trinta de dezembro".

Art, 2-) Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação.

Cachoeira de Itapemirim, O? de abril de 1995.

JUASEZ TAVARES MÃTTA

Presidente

AUíIR DOS SANTOS

1° Secretário
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CO-
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WILSON DMÃ^ WS SANTOS
Vice-Presídent&\

LUCAS MOULAIS

2- Secretário

Justificativa

Toma-se necessário a presente resolução para adequar o Regimento
a Lei Organica» no que concerne a modificação feita no seu artigo
38,
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VES - 002/10000/93
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RKSOT.TTÇÃO N°._Qii/a5_

INICIATIVA: MESA DIRETORA

RELATOR : ANTDNIQ..CEZAR..EEBEEIRA

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Resolução que modifica a redação-.do artigo ' -59

do Regimento.-Intemo.

VOTO DO RELATOR:

Em face da regularidade constitucional, jurídica e redacional do pre

sente Projeto.,-' voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Por unanimidade de seus membros, decide esta Comissão pelo encaminl^

mento regular da matéria, observadas-: as normas regimentais.

Sala das Comissões 20 Abril de 1995

ou
INO DA LVE PRESDENTEIM

RELATOR

MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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